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O Vereador CHRIS LEYCONN CONRADO MOREIRA, da Câmara

Municipal de Tabuleiro do Norte, vem, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, vem requerer do Senhor Presidente da Mesa Diretora desta Casa

Legislativa, Vereador Marcos Aurélio de Araújo, gu€ enviei ofício ao Senhor
Prefeito Municipal, Rildson Rabelo Vasconcelos, solicitando que seja envido a
esse Poder Legislativo, o Projeto de lei que autoriza o Poder Executivo a lnstituir
o Programa de Recuperação Fiscal- REFIS, relativo aos débitos ficais de pessoas

físicas e jurídicas com o Fisco Municipal.

Nesse sentido, contamos com a acolhida da presente indicação
por parte do Senhor Prefeito.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Tabuleiro do Norte, em

19 de janeiro de 2023.
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EYÉONN CONRADO MOREIRA
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